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PARTE B

 PROVEDORIA DE JUSTIÇA
Despacho n.º 28265/2007

Ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 279/93, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 15/98, de 29 de Janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 195/2001, de 

27 de Junho, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado em direito 
Miguel José Dias Baião dos Santos Martinho como assessor do Provedor 
de Justiça, a partir de 8 de Outubro de 2007.

3 de Outubro de 2007. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento 
Rodrigues. 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 28266/2007

O processo de requalificação das urgências em curso implica o 
reforço dos meios de transporte de doentes no âmbito pré -hospitalar, 
de acordo com as necessidades locais, pretendendo -se melhorar a qua-
lidade dos cuidados urgentes/emergentes disponibilizados à população 
e a equidade no acesso a estes cuidados.

Considerando o aumento previsto dos meios de emergência e o 
alargamento da sua distribuição geográfica, torna -se imprescindível, 
de forma a garantir o funcionamento destes novos meios e todo o 
apoio logístico e de recursos humanos inerente, reforçar os meios 
humanos do Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), en-
tidade incumbida de assegurar a prestação de socorro pré -hospitalar 
e proceder ao transporte dos doentes urgentes/emergentes para as 
unidades de saúde adequadas.

Face ao exposto, justifica -se a adopção de uma medida de des-
congelamento excepcional que viabilize a prossecução, por parte do 
INEM, das atribuições que lhe foram cometidas e, em particular, a 
colocação no terreno de ambulâncias de suporte imediato de vida 
(SIV) e ambulâncias de emergência (SAE) em diversos concelhos das 
regiões Norte e Centro.

Deste modo, ao abrigo do n.º 7 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada pelo 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 215/87, de 29 de Maio, determina -se 
que são descongelados, com carácter excepcional, 117 lugares do 
mapa de pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica, em 
regime de contrato individual de trabalho, aprovado pelo despa-
cho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e Ministro 
da Saúde publicado nesta data, correspondentes às seguintes 
carreiras profissionais:

a) Médica — 4;
b) Enfermagem — 6;
c) Técnico superior — 3;
d) Técnico administrativo — 8;
e) Técnico — profissional — 6;
f ) Técnico de ambulância de emergência (TAE) — 90.

O presente despacho produz efeitos no dia 1 de Outubro de 2007.

3 de Dezembro de 2007 — O Primeiro -Ministro, José Sócrates 
Carvalho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINIS-
TÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DOS NEGÓ-
CIOS ESTRANGEIROS, DA DEFESA NACIONAL, DO 
AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, DA ECONOMIA 
E DA INOVAÇÃO, DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS, DAS OBRAS 
PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, DA 
EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR E DA CULTURA.

Despacho n.º 28267/2007

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 163/2006, de 
12 de Dezembro, foi aprovada a Estratégia Nacional para o Mar, 
tendo ficado estabelecido, entre outros assuntos, a adopção de um 
conjunto de três acções prioritárias que, tendo em consideração 
a exigência do contexto actual em termos de política externa e a 
necessidade de organização interna para lidar com os assuntos do 
mar, foram consideradas como sendo de implementação imediata 
e urgente.

Ficou, então, previsto como um passo necessário para assegurar uma 
efectiva coordenação dos assuntos do mar a criação de uma estrutura 
de coordenação para a implementação da Estratégia Nacional para 
o Mar, assente numa base de articulação e participação de todos os 
interessados, exigindo a co -responsabilização das diferentes políticas 
sectoriais relevantes.

A criação dessa estrutura teve lugar através da Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 40/2007, de 12 de Março, tendo ficado previsto no 
seu n.º 4 que o respectivo regulamento de funcionamento é aprovado 
por despacho conjunto dos membros do Governo constantes no n.º 1 
daquela mesma Resolução.

Assim, nos termos do disposto no n.º 4 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 40/2007, de 12 de Março, determinam os Ministros 
de Estado e da Administração Interna, de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, da Presidência, da Defesa Nacional, do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, da 
Economia e da Inovação, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, da 
Educação, da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e da Cultura, 
o seguinte:

1 — É aprovado o regulamento de funcionamento interno da Comissão 
Interministerial para os Assuntos do Mar, anexo ao presente despacho 
conjunto, do qual faz parte integrante.




